
 
 
 
 

 

 

 

 Divisão de Espaços Verdes e Mercados e Feiras  

EDITAL 
 

 
JOSÉ FERNANDO DA SILVA MOREIRA, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR:  

Ao abrigo da delegação de competências que lhe foi conferida por despacho do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, e tendo em consideração os artºs 24º e 28º do Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário do 

Município de Gondomar, em vigor, são estabelecidas as condições de ocupação, nos termos dos anexos que 

integram o presente edital para efeitos de atribuição do direito de uso de espaço público, pelo que, torna público 

o seguinte: 

O prazo para aceitação de candidaturas, para as Festas abaixo mencionadas, decorrerá até ao próximo dia 18 de 

junho de 2018. 

 
ANEXO I - LUGARES DE TRADIÇÃO 

Festas a S. Bento das Peras / S. Cristovão – Rio Tinto Datas de ocupação 

Lugar 01 – 8mx2m + Esplanada 4mx2m 
Atividade de Restauração e Bebidas 
efetuada por unidades móveis 

De 30 de junho a 15 de  
julho 

Lugar 02 – 6mx2m + Esplanada 6mx2m 

Lugar 03 – 4mx2m Pão e Doces 

Lugar 04 – 5mx1m Pão e Doces 

Lugar 05 – 8mx2m Pão e Doces 

Lugar 06 – 6mx2m Pão e Doces 

Lugar 07 – 2mx2m Pipocas, Algodão Doce e Castanhas 

Lugar 08 – 7mx2m Pão e Doces 

Lugar 09 – 4mx2m Pão e Doces 

Lugar 10 – 4mx1m Pipocas e algodão doce 

Lugar 11 - 8mx2,5m + Esplanada 8mx2m 

Atividade de Restauração e Bebidas 
efetuada por unidades móveis 

Lugar 12 - 8mx2m + Esplanada 4mx1m 

Lugar 13 - 6mx2m + Esplanada 6mx2m 

Lugar 14 - 6mx2m + Esplanada 6mx2m 

Lugar 15 – 4mx2m 

Vestuário diverso 

Dias 7,8,11,13,14,15 de 
julho 

Lugar 16 – 8mx2m 

Lugar 17 – 8mx2m 

Lugar 18 – 8mx2m 

Lugar 19 – 8mx2m 

Lugar 20 – 8mx2m 

Lugar 21 – 8mx2m 

Lugar 22 – 8mx2m 

Lugar 23 – 8mx2m Artesanato 

Lugar 24 – 6mx2m 

Lugar 25 – 5mx2m 
Fumeiros 

Lugar 26 -  6mx2m 
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